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TJ-SP nega interromper venda de genérico deremedio
contra hepatite

17/02/2022

O direito avida é um direito fundamental assegurado na Constituicéo Federal, no caput do artigo 5°. Com base nesse
entendimento, a desembargadora Jane Franco Martins, da 12 Camara de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de Séo
Paulo, negou um pedido feito por uma farmacéutica norte-americana para impedir a venda de um remedio genérico usado
no tratamento da hepatite C.
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ANVisaT 3. SP nega interrupgio de venda de genérico de remédio contra hepatite C

A farmacéutica afirmou, na acéo, que teria havido infracéo de patente de sua propriedade, o que € negado pelafabricante
do genérico. De acordo com a magistrada, nesta fase inicial do processo, ainda ndo haindicios suficientes de violagéo de
patente, sendo necessaria arealizacdo de pericia para averiguar tal alegagéo.

Para a desembargadora, a sibita interrupcéo do fornecimento de genérico de um medicamento de alto custo pode trazer
danos a salde da popul agéo. Ela observou que o remédio genérico tem interesse publico e social, de todas as idades, nos
exatos termos do artigo 8° do Cadigo de Processo Civil de 2015.

"A medida pretendida guarda grande perigo de dano reverso, umavez que, caso deferida, iriaimpedir a participacéo da
agravada em certame publico para a venda de remeédio destinado a hepatite C e, por viareflexa, acabariaigual mente por
prejudicar todo um conjunto de pacientes que se utilizam do Sistema Unico de Salde para obter os remédios de que
necessitam’, pontuoul.

A relatora afirmou ainda que o acordo internacional sobre propriedade intelectual do qual o Brasil é signatério diz que um
dos pilares da protecdo dos direitos de patente € justamente 0 bem-estar social econdmico e um equilibrio entre direitos e
obrigaces.

"Nesse prisma, qualquer questdo que envolva medicacdo de alto custo e destinada a profilaxia de doencas de extrema
gravidade, como é a hepatite C, devera ser lida a partir do principio elencado no préprio acordo do qual o Brasil faz parte
e que estdem vigor. Ora, o remédio aqui discutido é notoriamente caro, estando muitos dos pacientes impossibilitados de
adquirir o remédio, porquanto os val ores cobrados estéo além de suas possibilidades’, completou.

Assim, de acordo com a magistrada, no desenrolar do processo seré possivel analisar melhor a questdo, com posterior
julgamento pelo colegiado da 12 Camara Reservada de Direito Empresaria para "firmar entendimento sobre quest&o de
grande relevancia’.
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